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 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Marcus Vinicius Miranda Gonçalves da Silva de Mattos

Em 13/12/2021

Decisão              

1 - Os documentos constantes do índice 22 indicam a persistente incapacidade laborativa, também
atual, diante do quadro de saúde mental do autor, contraindicando o retorno ao trabalho descrito
no índice 39, potencialmente prejudicial à sua atual condição de saúde.

2  -  É  evidente  o  receio  de  dano  irreparável  à  própria  dignidade  do  autor  pela  interrupção
aparentemente ilegítima do pagamento do benefício previdenciário ao autor, que lhe imporia, sob
severas condições de ausência de saúde mental, o dever de retomar uma atividade laboral para a
qual ao menos aparentemente não se encontra psiquicamente preparado neste momento, sob
pena de ficar sem sustento.

3 - Diante disso, acolhendo a manifestação do Ministério Público do índice 55, com fundamento no
artigo 300 do CPC, defiro a tutela de urgência para determinar  ao réu o restabelecimento do
pagamento do auxílio-doença acidentário,  sob pena de pagar multa no correspondente a três
vezes o valor do benefício não pago.

4 - Intimem-se. Cite-se e intime-se o réu com a celeridade adequada à efetividade da tutela de
urgência.

5 - Com a contestação, ao autor e, em sequência, ao MP.  

Nova Friburgo, 13/12/2021.

Marcus Vinicius Miranda Gonçalves da Silva de Mattos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Marcus Vinicius Miranda Gonçalves da Silva de Mattos

Em ____/____/_____
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